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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 01/2019 – RATIFICAÇÃO

PRESIDENTE DO CISNORPI, Mário Augusto Pereira, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com o
disposto no artigo 25 e artigo 26, da Lei 8.666/93, RATIFICA o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 01/2019, para
o Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços de realização de exames laboratoriais de análises
clínicas e patológicas compreendendo a coleta de material biológico e a análise do mesmo para o exercício de 2020, nos
consultórios/clínicas particulares em conformidade com os documentos que instruem o Chamamento Público 01/2019.

Jacarezinho, 12 de dezembro de 2019.

Mário Augusto Pereira
Presidente

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 02/2019 – RATIFICAÇÃO

PRESIDENTE DO CISNORPI, Mário Augusto Pereira, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com o
disposto no artigo 25 e artigo 26, da Lei 8.666/93, RATIFICA o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 02/2019, para
credenciamento  de  Pessoas  Jurídicas  para  realização  de  serviços  em  saúde  (Consultas  médicas,  Exames  de
diagnóstico  por  imagem,  Procedimentos clínicos  e  cirúrgicos  e  outros)  para o  exercício  de 2020,  nos  consultórios,
clínicas/hospitais particulares e nos ambulatórios e consultórios do CISNORPI,  em conformidade com os documentos
que instruem o Chamamento Público 02/2019.

Jacarezinho, 12 de dezembro de 2019.

Mário Augusto Pereira
Presidente
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